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Por tais razões, INDEFIRO a liminar pleiteada.
Intime-se a autoridade coatora a prestar as informações que julgar necessárias no prazo legal, bem como seu representante legal, nos
termos do art. 7º, II da Lei n. 12.016/2009.
Após, à Procuradoria de Justiça para parecer.
Publique-se.
Porto Velho, 22 de março de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Direta de Inconstitucionalidade n. 0801253-98.2023.8.22.0000
Requerente: Prefeito do Município de Alta Floresta do Oeste
Advogado: Daniel Paulo Fogaça Hryniewicz (OAB/RO 2546-A)
Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta do Oeste
Relator: Des. José Jorge Ribeiro Da Luz
Data Distribuição: 13/02/2023 08:16:06
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar, proposta por Giovan Damo, Prefeito do Município de
Alta Floresta D’Oeste/RO, em face do Ato de Promulgação 01/2023 emanado pelo Poder Legislativo Municipal, que promulgou emenda
modificativa ao Projeto de Lei 071/2022 que “Cria a tabela de cargos permanentes junto a Lei 1.683/2022 – Plano de Carreira, Cargos e
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Alta Floresta D’Oeste/RO”, a fim de suspender a eficácia
do referido ato de promulgação até o julgamento do mérito.
Em sua peça de ingresso, obtempera que a Promulgação do Ato 01/2023 pelo Presidente da Câmara Municipal, ocorreu em afronta à
legislação, isto porque o Prefeito encaminhou ao Poder Legislativo o ofício 021/GAB/2022, com as razões do veto, sendo o processo
legislativo do veto encaminhado às comissões que se posicionou pela Inconstitucionalidade da Emenda, ressalvando que a “a simples
majoração de valor, certamente implicará num aumento significativo dos gastos públicos para o exercício de 2023”. Entretanto, a matéria foi
pautada e o veto foi rejeitado pelo Poder Legislativo na reunião extraordinária realizada no dia 20 de janeiro de 2023.
Assevera que, posteriormente, sob o fundamento de que não foi obedecido o prazo legal de sanção pelo requerente, o Poder Legislativo
publicou o Ato de Promulgação 01/2023 declarando a existência da lei e ordenando sua execução, em afronta aos preceitos legais e
constitucionais.
No mérito, sustenta a inconstitucionalidade formal da norma, com efeitos ex tunc, da integralidade do Ato de promulgação 01/2023, por
afronta ao artigo 70, caput e artigo 39, inciso II, alínea d, da Constituição do Estado de Rondônia, assim como do artigo 41 da Lei Orgânica
Municipal.
Contudo, não obstante a pretensão de liminar, penso já se deva julgar o mérito, haja vista que o tempo para sua apreciação ser o mesmo
para apreciação daquele. Dessa forma, decidirei unicamente o mérito.
Destarte, com fulcro no artigo 12 da Lei n. 9.868/99, notifique-se a Câmara Municipal de Alta Floresta do Oeste, a Procuradoria do Município
de Alta Floresta do Oeste e a Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia, para que prestem informações no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Decorrido o prazo, encaminhe-se os autos à d. Procuradoria-Geral de Justiça, para manifestação, conforme o disposto no artigo 12 da Lei
9.868/99.
Após, tornem-me os autos.
Porto Velho, 22 de março de 2023
Desembargador JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
RELATOR

Distribuída por sorteio em 04.08.2021

Opostos em 22.08.2022

Julgado em 23.02.2023

Embargos de Declaração em Direta de Inconstitucionalidade n. 0807382-90.2021.8.22.0000

Embargante/Requerido: Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia

Advogados: Luciano José da Silva (OAB/RO 5.013) e Arthur Ferreira Veiga (OAB/RO 10.562)

Embargado/Requerente: Procurador-Geral de Justiça do Estado de Rondônia

Interessado (Passivo): Governador do Estado de Rondônia
Procurador: Thiago Alencar Alves Pereira (OAB/RO 5.633)
Relator: Desembargador Valdeci Castellar Citon
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REPETIÇÃO DO MÉRITO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
Apenas a contradição entre os fundamentos da decisão embargada são aptos a ensejarem os embargos de declaração, cujo acolhimento é
inviável quando a contradição residir na divergência entre a pretensão do embargante e o resultado do julgamento.
Uma vez apreciados adequadamente todos os pontos essenciais da lide, não se exige do julgador a valoração de teses periféricas suscitadas
por alguma das partes.
Decisão: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
Direta de Inconstitucionalidade

Processo: 0807382-90.2021.8.22.0000

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA

ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

REQUERIDOS: ESTADO DE RONDONIA, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA

ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ARTHUR FERREIRA VEIGA, OAB nº RO10562A, PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DE RONDÔNIA

Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto por MESA DIRETORA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, com fundamentação no artigo 102, III,
alínea “a”, da Constituição Federal, indicando como dispositivo violado o artigo 225, §1º, III, da
Constituição Federal.

O prazo para interposição do recurso extraordinário é de 15 (quinze dias), nos
termos do art.1.003, §5º, do Código de Processo Civil e extrapolado esse prazo configura a
intempestividade.

É importante consignar que a Fazenda Pública não detém a prerrogativa do prazo
em dobro e, tampouco, da intimação pessoal, para a interposição de recurso em ações de controle
concentrado de constitucionalidade. 

A propósito:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
PROCURADOR MUNICIPAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICABILIDADE
EM RECURSO ORIUNDO DE AÇÃO DE CONTROLE CONCENTRADO DE
CONSTITUCIONALIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL.
EMBARGOS REJEITADOS. 1. A prerrogativa processual da intimação
pessoal não tem aplicação em sede de ação direta de
inconstitucionalidade, inclusive nos recursos dela decorrentes,
conforme consolidada jurisprudência desta Corte. 2. O termo a quo para
a contagem do prazo recursal se dá com a publicação do acórdão
recorrido em meio eletrônico. 3. Os embargos de declaração não
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constituem meio hábil para reforma do julgado, sendo cabíveis somente
quando houver no acórdão omissão, contradição, obscuridade ou erro
material. 4. Embargos de declaração rejeitados.

(STF - RE: 1286380 RJ, Relator: EDSON FACHIN, Data de Julgamento:
14/11/2022, Segunda Turma, Data de Publicação: PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-001 DIVULG 09-01-2023 PUBLIC 10-01-2023 - Destacou-
se). 

Na espécie, o acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico n.
055, de 23/03/2023 (quinta-feira), considerando-se como data da publicação o dia 24/03/2023 (sexta-
feira), de modo que o prazo recursal teve início em 27/03/2023 (segunda-feira), conforme certidão de
ID 19114110, e término em 18/04/2023 (terça-feira). 

Por conseguinte, configura-se a intempestividade do recurso interposto no dia
19/04/2023 (quarta-feira), conforme aferido também por certidão de intempestividade (ID 19510530).

Ante o exposto, não se admite o recurso extraordinário. 

Intime-se.

Porto Velho - RO, 14 de junho de 2023.

 

 Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia

Presidente
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